
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

A Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente INDICAÇÃO para 

realização de estudo técnico detalhado para a definição de um projeto cicloviário completo 

ao longo da Avenida Maruípe, com identificação dos pontos mais críticos para ciclistas e 

riscos de acidentes, a fim de corrigi-los. 

 

A ampliação da segurança viária e da mobilidade sustentável é necessária diante do aumento 

do uso de bicicletas na Grande Vitória, especialmente na Avenida Maruípe, importante eixo 

de ligação com intenso fluxo de veículos. A sinalização insuficiente da via não delimita 

adequadamente o espaço destinado aos ciclistas, elevando os riscos e os conflitos com 

veículos motorizados. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 10 de fevereiro de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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